
Uma das mais tradicionais festas re-
ligiosas do país aconteceu em Sa-
quarema. A Prefeitura, por meio da 
Secretaria de Esporte, Lazer e Turis-
mo, apoiou a 389º edição do tradicio-
nal Círio de Nazareth. A festa, que é 
a mais antiga do país, aconteceu do 
dia 30 de agosto a 8 de setembro. A 
comemoração contou com um grande 
show do Padre Fábio de Melo, em ho-
menagem à Nossa Senhora de Naza-
reth, padroeira do município.

“Estou feliz em poder presentear a ci-
dade com o show do Padre Fábio de 
Melo, sei da importância do Círio de 
Nazareth para o município. Fazemos 
parte de uma cidade que tem muito 
a agradecer”, declarou a Prefeita de 
Saquarema, Manoela Peres.

Durante o evento, os devotos e visi-
tantes puderam ir à missas, passea-
tas, procissões e assistir à uma apre-
sentação cultural sobre a aparição de 
Nossa Senhora. Além disso, quem 
participou da festa teve a oportuni-
dade de visitar diversas barraquinhas 
com comidas, itens de vestuário e 
acessórios.

Na última sexta-feira (06/09), o show 
do Padre Fábio de Melo, levou uma 
multidão a se emocionar, refletir e 
cantar diversos sucessos do cantor, 
que declarou estar apaixonado pela 
cidade. Já no último dia de comemo-
ração, um lindo espetáculo de luzes, 
sons, cores e fogos de artifício encer-
ram as festividades.
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PORTARIA Nº 637 DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2019  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei:
RESOLVE:
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Rosana 
Belarmino do Canto Brito, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, 
matrícula funcional nº 58980-1, do cargo 
de “Professor MG-1D” para “Professor 
MG-1E”, prevista no art. 29 da Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, conforme solicitação 
feita através do processo nº 6453/2019 
em 29 de março de 2019.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de setembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 638 DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2019    

Cria a Comissão para seleção de estu-
dantes para o Programa Jovem Cidadão.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Fica criada a Comissão para co-
ordenar, organizar e executar o Chama-
mento Público nº 016/2019 para seleção 
de estudantes interessados em vagas 
estágio para atender o Programa Jovem 
Cidadão, criado pela Lei nº 1.745 de 09 
de novembro de 2018, sendo composta 
pelos seguintes servidores:
Presidente - Lucimar Pereira Vidal da 

Costa - Mat. n° 57657-1
Membro - Willy de Barros Coutinho - Mat. 
8161-1
Membro - Rosely de Freitas Mendonca 
Gomes - Mat. 45780-1
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 09 de setembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial. n º: 068/2019 
Objeto: contratação de empresa especia-
lizada em seguro contra sinistro que será 
responsável pela cobertura de 06 (seis) 
veículos do transporte escolar da frota ofi-
cial da SEMEC, conforme processo admi-
nistrativo nº 10319/2019
Tipo de licitação: Pregão Presencial 
Data da Licitação: 10/10/2019
Horário: Às 10hs.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h.
Local: Rua Coronel Madureira, 77 - CEP 
28990-000 Centro- Saquarema.
Telefone (22) 2651-2254, ramal 215. Sa-
quarema 09/09/2019. 
Antônio Peres Alves
Secretário Municipal Educação e Cultura

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 124/2017  

Processo nº: 11296/2017 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SAQUAREMA.
Contratada: DUO SANTOS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. ME
Objeto: Prorrogação da vigência do 
contrato firmado entre as partes em 
21/11/2017, nos termos previstos em sua 
Cláusula X. 
Fundamentação: Art. 57, inciso II da Lei 
nº 8.666/93.
Valor: 45.840,00 (quarenta e cinco mil oi-
tocentos) 
Prazo: 12 (doze) meses, de 21/07/2019 a 
21/07/2020.
Saquarema, 18 de julho de 2019
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

EXTRATO DE CONTRATO  
Processo nº:  6491/2018          
Contrato: 140/2019                             
Partes: Município de Saquarema e o Bor-
rachão Comércio de Artefatos de Borra-
cha LTDA.ME
Objeto: Contratação de empresa para 
Aquisição de Pneus Automotivos novos 
devidamente certificado pelo INMETRO, 
para equiparem os veículos Oficiais da 
Secretaria de Educação e Cultura e do 
Transportes Escolar do Município de Sa-
quarema/RJ.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da 
autorização para o início da entrega.
Data da Assinatura: 12/08/2019
Valor Total: 117.508,00 (cento e dezes-
sete mil quinhentos e oito reais)
Dotação Orçamentária: PT 
12.361.0025.2.096, FONTE 1111, ND 
3.3.90.30.00.00, PT 12.361.0025.2.096, 
FONTE 2006, ND 3.3.90.00.00 e PT 
12.122.0022.2.090, FONTE 1007, ND 
3.3.90.30.00.00
Antônio Peres Alves                  
Secretário Municipal De Educação e Cul-
tura

  EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 6491/2018          
Contrato: 141/2019                    
Partes: Município de Saquarema e Villar 
Guimarães Comércio de Pneus LTDA.
EPP
Objeto: Contratação de empresa para 
Aquisição de Pneus Automotivos novos e 
Acessórios devidamente certificado pelo 
INMETRO para equiparem os veículos 
Oficiais da Secretaria de Educação e Cul-
tura e do Transporte Escolar do Município 
de Saquarema/RJ.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da 
autorização para o início da entrega.
Data da Assinatura: 12/08/2019
Valor Total: 35.088,00 (trinta e cinco mil e 
oitenta e oito reais)
Dotação Orçamentária: PT 
12.361.0025.2.096, FONTE 1111, 
ND 3.3.90.30.00.00
Antônio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação e Cul-
tura
 

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 6491/2018         
Contrato: 142/2019                      
Partes: Município de Saquarema e Brasil 
supri EIRELI ME.
Objeto: Contratação de empresa para 
Aquisição de Câmara de Ar- 900x20, 

ATOS DA PREFEITA

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS, ATAS 
E TERMOS DE CONTRATO
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devidamente certificado pelo INMETRO 
para equiparem os Ônibus do Transporte 
Escolar da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura do Município de Saqua-
rema/RJ.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da 
autorização para o início da entrega.
Data da Assinatura: 12/08/2019
Valor Total: 1.596,80 (um mil quinhentos 
e noventa e seis reais e oitenta centavos)
Dotação Orçamentária: PT 
12.361.0025.2.096, FONTE 1111, ND 
3.3.90.30.00.00
Antônio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação e Cul-
tura

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO 

Ref. Processo: 6491/2018 – Aquisição 
de Pneus Automotivos e acessórios.  
Contratos n° 140/2019, 141/2019 e 
142/2019 
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei 8.666/1993. 
2 – Fica designado o servidor Welinton 
Figueiredo – Matrícula 9496958 - 3  para 
exercer as funções de fiscal do contrato.
3 – Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance. 
Saquarema, 12 de Agosto de 2019
De acordo: Welinton Figueiredo
Mat. 9496958 - 3
Saquarema – RJ
Antônio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação e Cul-
tura
Mat. 209996-2 – Saquarema – RJ

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº:  18613/2018 
Contrato: 154/2019                    
Partes: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E 
FLAVIO DELAZARI PEREIRA 
Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Fotografia de 
Eventos Oficiais da Prefeitura de Munici-
pal de Saquarema.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da 
autorização para o início, emitida pela 

Secretaria Municipal de Comunicação 
Social.
Data da Assinatura: 02/09/2019.
Valor Total: 84.000,00 (oitenta e quatro 
mil reais)
Dotação Orçamentária: 
PT 04.131.0004.2.006, ND 
3.3.90.39.00.00.00, FONTE 1007
Nilson da Costa Cardoso Júnior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO 

Pelo presente termo e para os fins do 
disposto no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, designa-se a servidora Raissa 
Carvalho Leite Braga Miranda, matrícula 
9500359-1, para exercer as funções de 
fiscal do Contrato 154/2019, celebrado 
em 02 de setembro de 2019, entre este 
Poder Executivo e a empresa FLAVIO 
DELAZARI PEREIRA, tendo por objeto a 
contratação de empresa para serviços de 
fotografia de eventos oficiais da Prefeitura 
de Saquarema.
Compete ao Fiscal de Contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 02 de setembro de 2019.
Nilson Cardoso da Costa Junior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 8602/2019 
Contrato: 147/2019
Partes: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E 
BRADOK SOLUÇÕES CORPORATIVAS 
LTDA.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para fornecimento contínuo de 
solução de impressão corporativa “out-
sourcing de impressão” abrangendo for-
necimentos de suprimentos, exceto papel, 
suporte técnico para manutenção correti-
va e preventiva, locação e monitoramento 
de equipamentos e sistema de gestão de 
impressoras para atender as unidades es-
colares e a Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura de Saquarema/RJ.
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da 
ordem de serviço expedida pela Secreta-

ria Municipal de Educação e Cultura. 
Data da Assinatura: 15/08/2019
Valor Total: 72.147,00(setenta e dois mil 
cento e quarenta e sete reais)
Dotação Orçamentária: PT 
12.361.0025.2.095, ND 3.3.90.39.00.00,
 FONTE 2003.
Antônio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação e Cul-
tura

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO 

Ref. Processo: 8602/2019 
Contrato:  147/2019                    
Objeto: Contratação da empresa espe-
cializada para o fornecimento contínuo de 
solução de impressão corporativa.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei n. 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designado os servidores Flávio 
Macedo Guimarães - Matrícula 956662-
2 e Antônio Carlos Pinto Alberto Junior - 
Matrícula 9227706-3 para exercerem as 
funções de fiscal do contrato.
3 – Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 15 de Agosto de 2019.
Antônio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação e Cul-
tura

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Processo nº: 11.868/18
Fiscal de contrato: Gizele Machado Fer-
reira, Matrícula: 959644-1
Objeto: Aquisição de material de limpeza 
e descartável para atender às necessida-
des da Secretaria de Desenvolvimento 
Socia, Café da Manhã do Trabalhador, 
CREAS, CRAS e Centro de Qualificação 
Profissional.
Contrato nº: 020/2019 – DISTRI THEC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Valor: R$ 1.526,40 (mil quinhentos e vinte 
e seis reais e quarenta centavos)
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Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 10 
de julho de 2019.
Contrato nº: 021/2019 – SHERIDAN RIO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
Valor: R$ 16.127,88 (dezesseis mil cento 
e vinte e sete reais e oitenta e oito cen-
tavos)
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 10 
de julho de 2019.
Contrato nº: 022/2019 – TRIBÃO CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Valor: R$ 16.682,40 (dezesseis mil seis-
centos e oitenta e dois reais e quarenta 
centavos)
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 10 
de julho de 2019.
Contrato nº: 023/2019 – YESHUA CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS DIAS EIRELI ME 
Valor: R$ 3.570,36 (três mil quinhentos e 
setenta reais e trinta e seis centavos)
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 10 
de julho de 2019.
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE
Processo nº: 11.868/18
Fiscal de contrato: Thaize Nascimento 
de Souza Matrícula: 925179
Objeto: Aquisição de material de limpeza 
e descartável para atender às necessida-
des do Abrigo Raio de Sol e o Conselho 
Tutelar.
Contrato nº: 006/2019 – DISTRI THEC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Valor: R$ 3.545,28 (três mil quinhentos e 
quarenta e cinco reais e vinte oito centa-
vos)
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 10 
de julho de 2019.
Contrato nº: 007/2019 – SHERIDAN RIO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
Valor: R$ 4.530,24 (quatro mil quinhentos 
e trinta reais e vinte e quatro centavos)
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 10 
de julho de 2019.
Contrato nº: 008/2019 – TRIBÃO CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Valor: R$ 4.895,76 (quatro mil oitocentos 
e noventa e cinco reais e setenta e seis 
centavos)
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 10 
de julho de 2019.
Contrato nº: 009/2019 – YESHUA CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS DIAS EIRELI ME 
Valor: R$ 3.686,88 (três mil seiscentos e 
oitenta e seis reais e oitenta e oito cen-
tavos)
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 10 
de julho de 2019.
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO

Processo nº: 11.868/18
Fiscal de contrato: Claudia Cristina Ca-
bral Matrícula: 7271512
Objeto: Aquisição de material de limpeza 
e descartável para atender às necessida-
des do Lar dos Idosos e Centro de Con-
vivência.
Contrato nº: 008/2019 – DISTRI THEC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Valor: R$ 7.174,80 (sete mil cento e se-
tenta e quatro reais e oitenta centavos)
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 10 
de julho de 2019.
Contrato nº: 009/2019 – SHERIDAN RIO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
Valor: R$ 4.380,96 (quatro mil trezentos 
e oitenta reais e noventa e seis centavos)
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 10 
de julho de 2019.
Contrato nº: 010/2019 – TRIBÃO CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Valor: R$ 6.013,20 (seis mil treze reais e 
vinte centavos)
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 10 
de julho de 2019.
Contrato nº: 011/2019 – YESHUA CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS DIAS EIRELI ME 
Valor: R$ 5.158,44 (cinco mil cento e cin-
quenta e oito reais e quarenta e quatro 
centavos)

ERRATA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 068/2019
Processo: 17708/2018
Pregão Presencial: 043/2019
Objeto: Aquisição de materiais de cons-
trução, mediante registro de preços, para 
atender a demanda da Secretaria de 
Obras e Urbanismo
Onde se lê:
FORNECEDOR: BAZAR PONTO DE OURO DE SAQUAREMA LTDA ME 
ENDEREÇO: Rua Beatriz Amaral, 155 Lj 01 Bacaxá – Saquarema- RJ 
CNPJ: 10.249.405/0001-11 
TELEFONE: 22 2653-2064 
CONTATO: Carlos Frederico 

Item  Descrição  Unid. Quant. 
Marca 

Valor Unt. Valor Total 

³

442 Passafio c/alma de aço de 20 m Unid 10 Proaqui 118,95 3.568,50 

443 Peça 15 x 15 x 350 cm de 
maçaranduba aparelhada Unid 40 BeijarFlor 402,00 20.100,00 

444 Peça 7 x 10 x 400 cm de 
maçaranduba bruta Unid 30 BeijarFlor 449,00 4.490,00 

473 
Porta de almofada maciça em 
angelim pura c/8 almofadas 
diagonal 0.70 x 2.10 m 

Unid 10 BeijarFlor 12,99 649,50 

501 Radier 50 x 50 5/16" Unid 50 Gerdal 3,90 3.900,00 

502 Radier 60 x 60 x 5/16" Unid 50 Gerdal 19,30 772,00 

 
 
Valor total: 396.676,70 (Trezentos e noventa e seis mil e seiscentos e setenta e seis reais e setenta centavos) 



   D.O.S

06

Ano I ● Nº 220 
Terça-feira, 10 de setembro de 2019.

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

Valor total: 396.676,70 (Trezentos e no-
venta e seis mil e seiscentos e setenta e 
seis reais e setenta centavos)
Leia-se:

Valor total: 396.676,70 (Trezentos e no-
venta e seis mil e seiscentos e setenta e 
seis reais e setenta centavos)
Samuel Aranda Neto
Pregoeiro
Saquarema, 05 de setembro de 2019

ERRATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 071/2019
Processo: 17708/2018
Pregão Presencial: 043/2019
Objeto: Aquisição de materiais de cons-
trução, mediante registro de preços, para 
atender a demanda da Secretaria de 
Obras e Urbanismo
Onde se lê:

FORNECEDOR: BAZAR PONTO DE OURO DE SAQUAREMA LTDA ME 
ENDEREÇO: Rua Beatriz Amaral, 155 Lj 01 Bacaxá – Saquarema- RJ 
CNPJ: 10.249.405/0001-11 
TELEFONE: 22 2653-2064 
CONTATO: Carlos Frederico 

Item  Descrição  Unid. Quant. 
Marca 

Valor Unt. Valor Total 

³

444 Peça 7 x 10 x 400 cm de 
maçaranduba bruta Unid 30 BeijarFlor 449,00 3.568,50 

473 
Porta de almofada maciça em 
angelim pura c/8 almofadas 
diagonal 0.70 x 2.10 m 

Unid 10 BeijarFlor 449,00 4.490,00 

501 Radier 50 x 50 5/16" Unid 50 Gerdal 12,99 649,50 

502 Radier 60 x 60 x 5/16" Unid 50 Gerdal 13,99 699,50 

 
Valor total: 396.676,70 (Trezentos e noventa e seis mil e seiscentos e setenta e seis reais e setenta centavos) 
Samuel Aranda Neto 
Pregoeiro 
Saquarema, 05 de setembro de 2019 

444 Peça 7 x 10 x 400 cm de 
maçaranduba bruta Unid 30 BeijarFlor 449,00 3.568,50 

473 
Porta de almofada maciça em 
angelim pura c/8 almofadas 
diagonal 0.70 x 2.10 m 

Unid 10 BeijarFlor 449,00 4.490,00 

501 Radier 50 x 50 5/16" Unid 50 Gerdal 12,99 649,50 

502 Radier 60 x 60 x 5/16" Unid 50 Gerdal 13,99 699,50 

FORNECEDOR: MACIFE SOLUÇÕES EM MATERIAIS LTDA EPP 
ENDEREÇO: Rua Califórnia, 545 Parte Penha – Rio de Janeiro -RJ 
CNPJ: 23.502.141/0001-08 
TELEFONE: 21 2148-0186 
CONTATO: Anderson 

Item  Descrição  Unid. Quant. 
Marca 

Valor Unt. Valor Total 

231 Disjuntor unipolar Din 10 A UND 80 Weg 5,40 433,60 
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Valor total: 202.347,05 (Duzentos e dois 
mil trezentos e quarenta e sete reais e 
cinco centavos)
Leia-se:

Valor total: 202.347,05 (Duzentos e dois 
mil trezentos e quarenta e sete reais e 
cinco centavos)
Samuel Aranda Neto
Pregoeiro
Saquarema, 05 de setembro de 2019.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
015/2019

O Município de Saquarema, através da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, nos termos do art. 
37, inciso IX da Constituição Federal e 
considerando o §3º do art. 1º da Lei Muni-
cipal nº 1.646 de 08 de fevereiro de 2018 
acrescido pela Lei Municipal nº 1.650 de 
02 de abril de 2018, e o §1º do art. 2º da 
Lei Municipal nº 1.798 de 29 de março de 
2019, torna público a necessidade emer-
gencial de contratação, para atender à 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público e convoca interessados 
em contratação para os cargos de Médico 
conforme quadro e requisitos abaixo, pelo 
período e condições estabelecidas nas 
leis acima, devendo o interessado compa-
recer na Secretaria Municipal de Saúde, 
situada na Rua Frutuoso de Oliveira, S/N 
- Centro - Saquarema, no dia 13 de se-
tembro de 2019, sexta-feira-feira às 10:00 
horas, para apresentação de documentos 
pessoais, de  comprovação de experiên-
cia na função da vaga interessada e habi-
litações exigidas para o cargo.

Em caso de haver interessados acima do 
número de vagas informado no quadro 
acima, serão utilizados os seguintes cri-
térios de desempate: a) maior tempo de 
experiência na função da vaga interessa-
da; b) o candidato de idade mais elevada; 
c) sorteio.  
O presente Chamamento Público destina-
-se à admissão em caráter emergencial 
para atuarem em unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, até que seja contra-
tado candidato aprovado em Processo 

     

 

 

 

Leia se:  
FORNECEDOR: MACIFE SOLUÇÕES EM MATERIAIS LTDA EPP 
ENDEREÇO: Rua Califórnia, 545 Parte Penha – Rio de Janeiro -RJ 
CNPJ: 23.502.141/0001-08 
TELEFONE: 21 2148-0186 
CONTATO: Anderson 

Item  Descrição  Unid. Quant. 
Marca 

Valor Unt. Valor Total 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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Seletivo Simplificado.
Saquarema, 09 de setembro de 2019.
Hailson Alves Ramalho 
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

PORTARIA Nº 01 DE 01 DE 
AGOSTO DE 2019 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBA-
TÓRIO dos integrantes do Quadro Per-
manente de Servidores do Município de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 8 do Decreto Municipal nº 491 de 
13 de julho de 2005; 
Considerando o cumprimento do período 
de 03 (três) anos de estágio probatório 
como estabelece o artigo 41 da Consti-
tuição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19 de 04 de ju-
nho de 1998, combinado com o Estatuto 
do Servidor municipal;
Considerando os pareceres de homolo-
gação expedido pela Comissão de Avalia-
ção de Estágio Probatório dos integrantes 
do Quadro Permanente de Servidores do 
Município de Saquarema, constituída pela 
Portaria nº 01-A de 02 de janeiro de 2019 
em razão da aprovação na avaliação es-
pecial de desempenho;
RESOLVE
Declarar que foram aprovados no Estágio 
Probatório, o que consequentemente es-
tabiliza o vínculo público, dos seguintes 
servidores admitidos e empossados atra-
vés do Concurso Público nº 01/2015, lota-
dos na secretaria Municipal de Educação 
e Cultura:

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 
Saquarema, 01 de agosto de 2019. 
Simone Alves Aranha
Presidente da Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório 
Portaria nº 01-A de 02/01/2019

LISTA DE CANDIDATOS 
HABILITADOS 

A Comissão Especial do Processo de Es-
colha do Conselho Tutelar de Saquarema, 
de acordo com o Edital de Convocação, 
informa a relação de CANDIDATOS HA-
BILITADOS:
Inscrição nº 01 - CARLOS HENRIQUE DE 
ASSIS PEREIRA
Inscrição nº 02- CINTIA SILVIA DA PAI-
XÃO
Inscrição nº 03- GIÁCOMO NOVELLO 
CARVALHO
Inscrição nº 04- OLINDA DE OLIVEIRA 
XAVIER MACHADO
Inscrição nº 05- ELISABETE ANDRADE 
DE SOUZA LEMOS DE TOLEDO
Inscrição nº 07- REGINA VILMA AVELINO 
ATTIANESI
Inscrição nº 08- PABLO DE SOUZA LIMA
Inscrição nº 09- PAULO ROBERTO RI-
BEIRO BATISTA
Inscrição nº 10- BEATRIZ ALVES DA 
COSTA TRAJANO

Inscrição nº 11- BIATRA CRISTINO DOS 
SANTOS
Inscrição nº 12- AILTON GONÇALVES DA 
SILVA
Inscrição nº 13- JOANA D’ARC DE FREI-
TAS ALMEIDA
Inscrição nº 14- CAMILA DA SILVA CHEL-
LES
Inscrição nº 15 - LOURDES LÉA DIAS
Inscrição nº 16- NAIARA CRISTINA DE 
SOUZA BARBOSA
Inscrição nº 17- ANDRÉ LUIZ FERREIRA 
DOS REIS
Inscrição nº 19- SHEILA PICADO DA 
COSTA CUNHA
Inscrição nº 20- ARLEY NEVES BE-
CKMANN
Inscrição nº 21 - CLEBER MACHADO 
DOS SANTOS
Inscrição nº 22 - MARCELO GOMES 
BRAVO MONTEIRO
Inscrição nº 23 - MARCOS AURÉLIO DE 
MEDEIROS VIEIRA
Inscrição nº 25 - LUIZ CLAUDIO AZEVE-
DO DA SILVA
Inscrição nº 26 - PATRÍCIA NABUCO DE 
AGUIAR
Inscrição nº 27 - MARCELO DOS SAN-
TOS
Inscrição nº 29 - GEOVANIO AMARO DO 
NASCIMENTO
Inscrição nº 30 - ROSIMERY BARBOSA
Inscrição nº 31 - SÉRGIO DE OLIVEIRA 
AMADO MACHADO
Inscrição nº 32 - ÉRICA DE ALMEIDA 
SOUZA PEREIRA
Inscrição nº 34 - ANASITA MENDONÇA 
DE OLIVEIRA
Inscrição nº 35 - EDUARDO ALMEIDA 
LOPES
Inscrição nº 36 - ANGÉLICA DOS SAN-
TOS CRISTÓVÃO
Inscrição nº 38 - CARMEM LÚCIA SOA-
RES MATA NEVES
Inscrição nº 40- ANA KAROLAINE DA SIL-
VA ALVES
Inscrição nº 43- RAISSA AGUIAR BELLO
 Inscrição nº 44- VANDERLEI DA SILVA 
SANTOS
Inscrição nº 45- FÁBIO PINHEIRO DOS 
SANTOS
Inscrição nº 46- PRISCILA MATOS RO-
DRIGUES
Inscrição nº 47 – EDINEA DA SILVA
Inscrição nº 48- GLEID MORAES CAN-
DIA
Inscrição nº 49- ALEXANDRE BORGES 
MOREIRA
Inscrição nº 50- NATHÁLIA LOUISE DE 
OLIVEIRA SILVA GOMES
Inscrição nº 51-TALITA ANDRADE DE 

  
 

Servidor Matrícula Cargo Data de 
Admissão 

Data final do 
Estágio 

Probatório 

Média Geral 
da Av. de 

Desempenho 

ADEMILSON GANDRA DE SOUZA 67369-1 Auxiliar de Disciplina 01/02/2016 31/01/2019 77 

ADRIELLE DA SILVA MARINS 67210-1 Professor de Educação Especial 01/02/2016 31/01/2019 100 

ALCINERI PEREIRA DE SÁ FRANCO DA CONCEIÇÃO 67318-1 Professor de Educação Especial 01/02/2016 31/01/2019 100 

ALESSANDRA GUIMARÃES FERNANDES 70998-1 Auxiliar de Educação Infantil 08/03/2016 07/03/2019 100 

ALEX CONRADO GHELLI 65781-1 Professor MG-2D História 01/02/2016 31/01/2019 82 

ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO SILVA 66338-1 Auxiliar de Disciplina 01/02/2016 31/01/2019 99 

ALINE LIMA DOS SANTOS 66680-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 99 

ANA CAROLINA AGUIAR BRAZ 69469-1 Secretário Escolar 01/02/2016 31/01/2019 72 

ANA MARIA ARAUJO DE CARVALHO 71331-1 Professor MG-2D Língua Portuguesa 29/03/2016 28/03/2019 99 

ANA PATRICIA CARVALHO DA SILVA 64645-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 100 

ANA PAULA DO NASCIMENTO MARTINS CORREA FERREIRA 67610-1 Orientador Pedagógico D 01/02/2016 31/01/2019 99 

ANDRE LUIZ MENEZES DE CARVALHO 71994-1 Professor MG-2D Matemática 30/06/2016 29/05/2019 97 

ANGELA MARQUES GONCALVES 64700-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 97 

ANTONIO CARLOS ASSAF DE ALMEIDA 67636-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 94 

BARBARA HELGA DE FREITAS FARIA XAVIER DA SILVA 65544-1 Professor MG-2D Matemática 01/02/2016 31/01/2019 89 

BRUNO FERREIRA DE MENEZES 65366-1 Professor MG-2D Matemática 01/02/2016 31/01/2019 90 

CARLA GUIMARÃES DE MELO MOURA 65650-1 Professor MG-2D Educação Física 01/02/2016 31/01/2019 97 

CAROLINA CARVALHO NOGUEIRA DA FONSECA 65749-1 Professor MG-2D Matemática 01/02/2016 31/01/2019 94 

CASSIANE DE OLIVEIRA ANASTÁCIO 66893-1 Auxiliar de Disciplina 01/02/2016 31/01/2019 95 

CICERA MARIA ALVES FERREIRA 66257-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 94 

CLAUDETE DA SILVA DIAS 66753-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 93 

CLAUDIA RABELLO DE CASTRO 71153-1 Psicólogo Educacional 07/03/2016 06/03/2019 93 

CRISTIANE ALVES DE VASCONCELLOS 70840-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 99 

DAISY ANNE OLIVEIRA DOS SANTOS 69655-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 100 

DANIEL TAVARES ALMEIDA DA SILVA MARTINELLE 65420-1 Professor MG-2D Educação Física 01/02/2016 31/01/2019 90 

DANIELE DE OLIVEIRA DIAS 65048-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 100 

DANIELE FERREIRA EVANGELISTA 65684-1 Professor MG-2D História 01/02/2016 31/01/2019 94 

DANIELLE DE SIQUEIRA 66885-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 97 

DAYSE BARBOSA DE FIGUEIREDO 64947-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 100 

DEBORA MARTINS SILVA 67431-1 Orientador Pedagógico D 01/02/2016 31/01/2019 99 

DIANA RODRIGUES MARQUES 71676-1 Auxiliar de Educação Infantil 27/04/2016 26/04/2019 94 

EDIENE CARDOSO DOS SANTOS LEU 71900-1 Auxiliar de Educação Infantil 08/06/2016 07/06/2019 100 

EDILEUSA LEAL DE ARAUJO MARTINS 67059-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 100 

ELIZETE GOMES DE SOUZA RUFINO 66222-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 95 

ENAIAN SABELI CARDOSO MOREIRA 69736-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 100 

ERIKA CUNHA DE ALMEIDA 69760-1 Orientador Educacional D 01/02/2016 31/01/2019 99 

ERIKA DA SILVA CAETANO ANDRADE 67083-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 100 

FRANCISCO SOARES CUNHA 69493-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 95 

FLAVIA MACEDO DA SILVA VIGNOLI 64530-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 100 

GESSILDO MENDES JUNIOR 65951-1 Professor MG-2D História 01/02/2016 31/01/2019 98 

GISELE ANE RAYMUNDO PEREIRA 70840-1 Professor MG-1A 08/03/2016 07/03/2019 97 

GRAZIELI COUTINHO DE FIGUEIREDO 64858-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 95 

IZIANE DOS SANTOS FONSECA 66400-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 100 

JANAINA AGUIAR SÁ 66800-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 100 

JANAINA DE MELLO POCHACZVSKY 66770-1 Auxiliar de Disciplina 01/02/2016 31/01/2019 92 

JANIEL RANGEL PATTA 65315-1 Professor MG-2D Matemática 01/02/2016 31/01/2019 100 

JAQUELINE DE SOUZA MACHADO 71250-1 Professor de Educação Especial 30/03/2016 29/03/2019 100 

JOELMA SILVA DA CONCEICAO TAUMATURGO 69663-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 97 

JOSE ANGELO CARNEIRO 65757-1 Professor MG-2D Estudos Turísticos 01/02/2016 31/01/2019 89 

  
JOSE RICARDO AMORIM DE FREITAS 66036-1 Professor MG-2D Ciências 01/02/2016 31/01/2019 100 

JURACI DE SOUZA MARQUEZ 71218-1 Auxiliar de Educação Infantil 30/03/2019 29/03/2019 94 

KARLA VIEIRA SANTANA 71145-1 Professor MG-1A 07/03/2016 06/03/2019 100 

KESIA ANTUNES DE BRITO SILVA 69957-1 Orientador Pedagógico D 01/02/2016 31/01/2019 99 

LINDKA MARIANA DE SOUZA SANTOS 67644-1 Orientador Pedagógico D 01/02/2016 31/01/2019 100 

LUCIANA ANASTACIA AMORIM DE FREITAS 69515-1 Secretário Escolar 01/02/2016 31/01/2019 92 

LUCIANA DE OLIVEIRA SOARES DO CARMO 66532-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 100 

LUCIANO CESAR DA COSTA 69973-1 Professor MG-2D História 01/02/2016 31/01/2019 94 

LUDIENE DA SILVA 65587-1 Professor MG-2D Estudos Turísticos 01/02/2016 31/01/2019 97 

MARCELA PARMANHANE GUIMARÃES GARCIA 65170-1 Professor MG-2D Língua Portuguesa 01/02/2016 31/01/2019 100 

MARCELI DA SILVA COSTA 66168-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 100 

MARCELLE CARLA ANDRADE DOS SANTOS BARBOSA 71447-1 Professor MG-2D Língua Inglesa 29/03/2016 28/03/2019 97 

MARIA DANIELA FERRAZ VALENTE 66354-1 Auxiliar de Disciplina 01/02/2016 31/01/2019 96 

MARTA CURSINO MAPURUNGA 71307-1 Professor MG-2D Estudos Turísticos 29/03/2016 28/03/2019 95 

NAIARA MACEDO DA SILVA PAIXAO 70610-1 Professor MG-2D Ciências 15/02/2016 14/02/2019 100 

NAIDE DE OLIVEIRA RODRIGUES 66990-1 Auxiliar de Disciplina 01/02/2016 31/01/2019 100 

PEDRO DA VERDADE SOUZA 65633-1 Professor MG-2D Geografia 01/02/2016 31/01/2019 100 

POLLYANA BRAGA ALVES RAMALHO 65773-1 Professor MG-2D Ciências 01/02/2016 31/01/2019 100 

PRISCILA MOURA DE OLIVEIRA 66869-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 100 

RAPHAEL TAVARES DA SILVA 66567-1 Auxiliar de Disciplina 01/02/2016 31/01/2019 97 

REJUANY NORA KLEIN DA SILVA 67628-1 Orientador Pedagógico D 01/02/2016 31/01/2019 81 

RENATA DOMINGUES DE SOUZA 66001-1 Professor MG-2D Geografia 01/02/2016 31/01/2019 99 

RENATHA SANTOS DA MATTA 67571-1 Orientador Pedagógico D 01/02/2016 31/01/2019 98 

RHAQUEL FERREIRA SANGREMAN THEOPHILO 67130-1 Secretário Escolar 01/02/2016 31/01/2019 100 

ROBERTA TAVARES FONTES SILVA 70831-1 Professor MG-1A 26/02/2016 25/02/2019 100 

ROSICLEIDE MARIA DE SOUZA 69841-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 100 

SAMARA PEREIRA DO NASCIMENTO 67008-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 100 

SILVIA REGINA DA FONSECA GONÇALVES PIRES 71102-1 Professor MG-2D Ciências 07/03/2016 06/03/2019 96 

SILVIO DE CARVALHO REIS JUNIOR 69892-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 95 

STEFANI PEREIRA GOMES 70530-1 Professor MG-1A 04/02/2016 03/02/2019 95 

SUELEN ANDRADE MARINHO 66281-1 Auxiliar de Disciplina 01/02/2016 31/01/2019 89 

SUELEN LEAO FRANCA 69884-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 94 

TALITA ALVES DA SILVA 66850-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 97 

THIAGO OLIVEIRA DE SOUSA 71617-1 Professor MG-1A 04/05/2016 03/05/2019 97 

VANESSA SOARES SILVA DOS SANTOS 66915-1 Auxiliar de Disciplina 01/02/2016 31/01/2019 88 

VANIA LUCIA DE ALMEIDA SANTOS 67350-1 Professor de Educação Especial 01/02/2016 31/01/2019 100 

VINICIUS DE SOUZA BORGES 66141-1 Professor MG-2D Educação Física 01/02/2016 31/01/2019 91 

VITÓRIA REGINA DOMINGOS BATISTA DE LIMA 66320-1 Auxiliar de Educação Infantil 01/02/2016 31/01/2019 100 

WALTER BATISTA DE MORAIS JUNIOR 66206-1 Auxiliar de Disciplina 01/02/2016 31/01/2019 100 

WANDERLEI MARTINS PEREIRA 65145-1 Professor MG-2D Língua Portuguesa 01/02/2016 31/01/2019 95 

WANIA PAZ ANDRADE 64955-1 Professor MG-1A 01/02/2016 31/01/2019 100 

WILLIAM RIBEIRO 71625-1 Professor MG-2D Educação Artística 27/04/2016 26/04/2019 85 

 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se  

Saquarema, 01 de agosto de 2019.  
Simone Alves Aranha 

Presidente da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório  
Portaria nº 01-A de 02/01/2019 
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NAZARETH 
Inscrição nº 52- JOQUEBEDE COSTA DA 
SILVA
Inscrição nº 53 – BÁRBARA OLIVEIRA 
COELHO
Inscrição nº 54 – PAULA FERREIRA WA-
NDERLEY ANTUNES
Inscrição nº 55 – GREICI NUNES CAR-
DOSO
Inscrição nº 56 – LUCIANA GOMES REIS
Inscrição nº 57 – MICHELLE CRISTINA 
DE SOUZA PAIVA
Inscrição nº 58 – CRISTIANE DOS SAN-
TOS REIMOL
Inscrição nº 59 – MARIANA DIAS BAR-
BOSA TAMBURRO
Inscrição nº 60 – FABIANO DOS SANTOS
Inscrição nº 61 – ANA PAULA DE SOUZA 
BARROSO
Inscrição nº 62 – TARCISO AZEREDO 
MACEDO
Saquarema, 06 de setembro de 2019.
Terezinha Ruade
Presidente da Comissão Especial 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 09/2019, 
de 06 de setembro de 2019 

O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente apresenta o 
resultado dos recursos interpostos pelos 
candidatos impugnados, as candidaturas 
não homologadas e desistência, ocorri-
das ao decorrer do Processo de Escolha 
do Conselho Tutelar de Saquarema 2019.
O Conselho Municipal Dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Saquarema 
- CMDCA, em Reunião Ordinária realiza-
da no dia 06 de setembro de 2019, segun-
do consta na Ata de nº. 10/19 e em conso-
nância com a Lei Federal nº. 8.069, de 13 
de julho de 1990 (ECA), com a Resolução 
170/2014 do CONANDA e pela Lei Muni-
cipal nº. 1.405/2015, de 25 de março de 
2015, resolve:
Art. 1º - Apresentar o resultado final dos 
recursos interpostos pelos candidatos im-
pugnados, as candidaturas não homolo-
gadas e desistência, ocorridas ao decor-
rer do Processo de Escolha do Conselho 
Tutelar de Saquarema 2019. 
Art. 2º - A ordem dos nomes apresentada 
abaixo está de acordo com a sequência 
das inscrições.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Sylvana dos Santos Moreira Azulay
Presidente

RESOLUÇÃO CMDCA nº. 10/2019  
Regulamenta o Processo de Escolha dos 
Conselheiros Tutelares do Município de 
Saquarema.  
O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Saquarema 
- RJ, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com a Lei Federal nº. 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (ECA) e pela Lei 
Municipal nº. 1.405/2015, de 25 de mar-
ço de 2015, torna público, que na reunião 
ordinária realizada no dia 06 de setembro 
de 2019, foi aprovada a modificação nos 
artigos, 18 21 e 22 do Edital de Convo-
cação do Processo de Escolha do Con-
selho Tutelar do município de Saquare-
ma, conforme redação abaixo:
II- DA PROPAGANDA
Art. 18. Será permitida somente a propa-
ganda eleitoral nas redes sociais, sendo 
vedado o seu IMPULSIONAMENTO, de-
vendo ser utilizado o modelo padroniza-
do, aprovado e fornecido pelo CMDCA 
aos candidatos, onde só poderá ser inse-
rido nome, número e foto.
III- DA VOTAÇÃO
Art. 21. Estará apto a votar o eleitor que 

apresentar, no ato da votação: título de 
eleitor e documento de identificação váli-
do em todo território nacional (RG, CNH, 
CTPS, Carteira de Identidade Profissional 
emitida por Órgãos de Classe, exemplo: 
OAB, CRM, CREA ...), estar inscrito na 
62ª Zona Eleitoral de Saquarema e cons-
tar da lista de votação.
§1°. O eleitor poderá levar também o com-
provante de voto na última eleição, de for-
ma que seja identificada com agilidade a 
numeração de sua zona e seção eleitoral.
§2°. Estará apto a votar o eleitor que apre-
sentar a comprovação de sua identidade 
através do sistema e-título, desde que 
esteja online, nestes casos não será ne-
cessário a apresentação de nenhum outro 
documento de identificação.
Art. 22. Cada eleitor só poderá votar no 
bairro onde se situa a Seção eleitoral indi-
cada em seu Título de Eleitor, comprovan-
te de voto na última eleição ou a certidão 
de quitação eleitoral, conforme informa-
ções da 62ª Zona Eleitoral de Saquare-
ma, indicados no quadro abaixo:        
Saquarema, 06 de setembro de 2019.
Sylvana dos Santos Moreira Azulay
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 11/2019, 
de 06 de setembro de 2019 

O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições, apresenta a decisão da Co-
missão Especial do Processo de Escolha 
do Conselho Tutelar de Saquarema, apro-
vada na Reunião Ordinária do CMDCA do 
dia 06 de setembro de 2019, resolve tor-
nar público a alteração na RESOLUÇÃO 
CMDCA Nº 07/2019, que passa a vigorar 
com o seguinte texto:
I - DOS PRINCÍPIOS E CAUTELAS A 
SEREM OBSERVADOS 
Atenção: Somente será permitida a 
realização de campanha no período 
de 09/09/2019 até as 22 horas  do  dia 
05/10/2019. A quebra desta citação, im-
portará na quebra do requisito da “ido-
neidade moral”.
CONSIDERANDO a Resolução 170 - 
CONANDA
Art. 15. São impedidos de servir no mes-
mo Conselho Tutelar os cônjuges, compa-
nheiros, mesmo que em união homoafe-
tiva, ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, in-
clusive. 
Parágrafo único. Estende-se o impedi-
mento do caput ao conselheiro tutelar 
em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Público com 

 
 

 
 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO MOTIVO 

06 FÁTIMA PEREIRA 
ROQUE 

DESISTÊNCIA 
DA 

CANDIDATURA 
A postulante alega 
motivos pessoais. 

18 
PEDRO HENRIQUE 

DE OLIVEIRA 
CABRAL 

RECURSO 
INDEFERIDO 

O postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso vi, 
em seu art. 11. Assim 
como, o mesmo inciso 
do art. 16 da lei 
municipal nº1405/2015. 

24 
VANESSA 

BITTENCOURT DE 
FARIA 

NÃO 
HOMOLOGADO 

A postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso iv do 
art. 11 e inciso vi do 
art. 12.  

28 TIAGO FURTADO DA 
SILVA 

NÃO 
HOMOLOGADO 

O postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso v, em 
seu art. 12.  

33 
CARLOS DA 
CONCEIÇÃO 
CORDEIRO 

 

RECURSO 
INDEFERIDO 

O postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso vi, 
em seu art. 11. Assim 
como, o mesmo inciso 
do art. 16 da lei 
municipal nº1405/2015. 

37 ISABEL OLIVEIRA DE 
CARVALHO 

NÃO 
HOMOLOGADO 

A postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso ii, em 
seu art. 11.  

39 WAGNER JOSÉ MAIA 
CALDAS 

RECURSO 
INDEFERIDO 

O postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso vi, 
em seu art. 11. Assim 
como, o mesmo inciso 
do art. 16 da lei 
municipal 

 
 

 
 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO MOTIVO 

06 FÁTIMA PEREIRA 
ROQUE 

DESISTÊNCIA 
DA 

CANDIDATURA 
A postulante alega 
motivos pessoais. 

18 
PEDRO HENRIQUE 

DE OLIVEIRA 
CABRAL 

RECURSO 
INDEFERIDO 

O postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso vi, 
em seu art. 11. Assim 
como, o mesmo inciso 
do art. 16 da lei 
municipal nº1405/2015. 

24 
VANESSA 

BITTENCOURT DE 
FARIA 

NÃO 
HOMOLOGADO 

A postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso iv do 
art. 11 e inciso vi do 
art. 12.  

28 TIAGO FURTADO DA 
SILVA 

NÃO 
HOMOLOGADO 

O postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso v, em 
seu art. 12.  

33 
CARLOS DA 
CONCEIÇÃO 
CORDEIRO 

 

RECURSO 
INDEFERIDO 

O postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso vi, 
em seu art. 11. Assim 
como, o mesmo inciso 
do art. 16 da lei 
municipal nº1405/2015. 

37 ISABEL OLIVEIRA DE 
CARVALHO 

NÃO 
HOMOLOGADO 

A postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso ii, em 
seu art. 11.  

39 WAGNER JOSÉ MAIA 
CALDAS 

RECURSO 
INDEFERIDO 

O postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso vi, 
em seu art. 11. Assim 
como, o mesmo inciso 
do art. 16 da lei 
municipal 

 
 

nº1405/2015.  

41 ELIZABETH 
SANTIAGO NEHUR 

NÃO 
HOMOLOGADO 

A postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso iv, 
em seu art. 11 e inciso 
vi do art.12.  

42 PAULO CÉSAR DA 
SILVA FERREIRA 

NÃO 
HOMOLOGADO 

O postulante não 
atende ao requisito 
exigido pelo edital, 
descrito no inciso iii e 
v, em seu art. 12.  

 
  
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 
 

Sylvana dos Santos Moreira Azulay 
Presidente 
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atuação na Justiça da Infância e da Ju-
ventude da mesma comarca estadual ou 
do Distrito Federal.
CONSIDERANDO O Edital de Convo-
cação do Processo de Escolha e suas 
alterações.
Art. 18. Será permitida somente a propa-
ganda eleitoral nas redes sociais, sendo 
vedado o seu IMPULSIONAMENTO, 
devendo ser utilizado o modelo padroni-
zado, aprovado e fornecido pelo CMDCA 
aos candidatos, onde só poderá ser inse-
rido nome, número e foto.

Art.  19. É proibida a propaganda por 
meio de anúncios luminosos, faixas fixas, 
cartazes ou inscrições em qualquer local 
público ou particular, com exceção dos 
locais autorizados pelo Poder Executivo 
Municipal, para utilização por todos os 
candidatos em igualdade de condições.
§1°. Será vedado, em qualquer hipótese, 
condutas ilícitas de modo a evitar o abu-
so do poder político, econômico, religioso, 
institucional e dos meios de comunicação, 
dentre outros.
§ 2°. Constatada infração aos dispositi-
vos acima, o CMDCA, avaliado os fatos, 
poderá cassar o registro do candidato in-
frator.
II - SOBRE AS CONDUTAS VEDADAS 
EM RELAÇÃO À PROPAGANDA DO 
CANDIDATO A MEMBRO DO CONSE-
LHO TUTELAR DURANTE O PROCES-
SO DE ESCOLHA
Com o propósito de preservar a lisura ao 
longo do PROCESSO DE ESCOLHA,  o 
CMDCA estabelece de forma clara, re-
gras com o escopo de evitar a vinculação 
político-partidária das candidaturas, bem 
como a utilização dos partidos políticos 
para favorecer candidatos a membro do 
Conselho Tutelar, evitando-se também o 
uso da máquina pública, de estruturas ou 
bens de pessoas jurídicas, assim como a 
"compra de votos", ou seja, deve-se pro-
curar criar mecanismos destinados a as-
segurar a igualdade entre os candidatos e 
a coibir práticas desleais de qualquer na-
tureza, até porque estas depõem contra 
idoneidade moral do candidato (requisito 
essencial para o exercício da função de 

membro do Conselho Tutelar, ex vi do dis-
posto no art. 133, da Lei nº 8.069/90), sem 
ignorar as disposições contidas no art. 
317 do Código Penal e Lei nº 8.429/92.
A Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), em seus arts. 139 e 140, 
estabeleceu as diretrizes gerais para o 
processo de escolha, sendo que, em re-
lação à propaganda, limitou-se a dispor, 
no art. 139, §3º que: "no processo de es-
colha dos membros do Conselho Tutelar, 
é vedado ao candidato doar, oferecer, 
prometer ou entregar ao eleitor bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor".
Conforme se depreende a partir da leitura 
do art. 8º da Resolução 170: "A relação de 
condutas ilícitas e vedadas seguirá o dis-
posto na legislação local com a aplicação 
de sanções de modo a evitar o abuso do 
poder político, econômico, religioso, ins-
titucional e dos meios de comunicação, 
dentre outros".
Assim, a lei municipal deve estabelecer 
detalhadamente as condutas vedadas e 
as consequências, caso sejam realiza-
das, cabendo à Comissão Especial ana-
lisar o caso concreto, observando sempre 
o princípio do devido processo legal e o 
binômio proporcionalidade/razoabilidade 
para a aplicação da sanção.
O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Saquarema, 
recomenda aos candidatos habilitados 
ao processo de escolha em questão que 
observem as cautelas e vedações abaixo 
elencadas, relacionadas à campanha e 
ao dia da eleição, sem prejuízo de outras 
previstas na legislação local, sob pena de 
adoção das medidas administrativas e cri-
minais cabíveis:
1. É vedada a propaganda:
a. vinculada direta ou indiretamente a par-
tido político ou que importe em abuso de 
poder político, econômico ou religioso;
b. que implique em oferecimento, promes-
sa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, 
sorteio ou vantagem de qualquer nature-
za;
c. feita por meio de impressos ou de obje-
tos que possa confundir com moeda;
d. que prejudique a higiene e a estética 
urbana ou contravenha a posturas mu-
nicipais ou a outra qualquer restrição de 
direito;
e. que perturbe o sossego público, com 
algazarra ou abusos de instrumentos so-
noros ou sinais acústicos;
f. de qualquer natureza, que for veiculada 
por meio de pichação, inscrição a tinta, 
fixação de placas, estandartes, faixas e 

assemelhados, nos bens cujo uso depen-
da de cessão ou permissão do Poder Pú-
blico, ou que a ele pertençam, e nos de 
uso comum (cinema, clubes, lojas, cen-
tros comerciais, templos, ginásios, está-
dios, ainda que de propriedade privada), 
inclusive postes de iluminação pública e 
sinalização de tráfego, viadutos, passare-
las, pontes, paradas de ônibus e outros 
equipamentos urbanos;
g. que caluniar, difamar ou injuriar quais-
quer pessoas, bem como órgãos ou en-
tidades que exerçam autoridade pública;
h. de qualquer natureza colocada em ár-
vores e nos jardins localizados em áreas 
públicas, bem como em muros, cercas e 
tapumes divisórios, mesmo que não lhes 
causem dano;
i. mediante outdoors, inclusive eletrôni-
cos.
2. É vedado, ao longo da campanha elei-
toral:
a. a confecção e distribuição de panfletos 
(santinhos);
b. a confecção, utilização, distribuição do 
candidato ou com a sua autorização, de 
camisetas, chaveiros, bonés, canetas, 
brindes, cesta básicas ou quaisquer ou-
tros bens ou materiais que possam pro-
porcionar vantagem ao eleitor;
c. a realização de showmício e de evento 
assemelhado para promoção de candida-
tos, bem como a apresentação, remune-
rada ou não, de artistas com a finalidade 
de animar comício ou reunião eleitoral;
d. a utilização de trios elétricos;
e. o uso de símbolos, frases ou imagens, 
associadas ou semelhantes às emprega-
das por órgão de governo, empresa públi-
ca ou sociedade de economia mista;
f. a contratação ou utilização, ainda que 
em regime de voluntariado, de crianças 
e adolescentes para realização de cam-
panha em vias públicas, residências de 
eleitores e estabelecimentos comerciais.
4. Sobre o dia da Eleição:
No dia da eleição é proibida a distribuição 
de qualquer tipo de panfleto ou outro ma-
terial impresso de candidato ou de parti-
do. Fazer propaganda no dia das eleições 
é crime eleitoral.
5. No dia da eleição é ainda vedado aos 
candidatos e seus prepostos:
a. o uso de alto-falantes e amplificadores 
de som ou a promoção comício ou car-
reata;
b. a arregimentação de eleitores ou a pro-
paganda de boca de urna;
c. o transporte de eleitores;
d. até o término do horário de votação, a 
aglomeração de pessoas portando vestu-
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ário padronizado, de modo a caracterizar 
manifestação coletiva, com ou sem utili-
zação de veículos.
6. É vedado aos fiscais dos candidatos, 
nos trabalhos de votação, a padronização 
do vestuário.
Saquarema, 06 de setembro de 2019.
Sylvana dos Santos Moreira Azulay
Presidente do CMDCA

DESPACHO DECISÓRIO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
14.664/2019
Tendo em vista a análise da Comissão 
de Qualificação de Organizações Sociais 
instituída através da Portaria nº 664 de 2 
de dezembro de 2018 e Portaria nº 425 
de 23 de maio de 2019, no uso de suas 
atribuições.
Considerando ainda o parecer opinando 
pelo indeferimento.
Diante disso, DECIDO pela não qualifi-
cação da entidade CENTRO DE ESTU-
DOS E PESQUISAS “DR. JOÃO AMO-
RIM” - CEJAM, inscrita sob CNPJ nº 
66.518.267/0011-55, referente ao Edital 
nº 001/2018 de CONVOCAÇÃO PÚBLI-
CA, publicado em 21/12/2018, tendo em 
vista o não atendimento aos requisitos 
abaixo elencados, estabelecidos no item 
1.2 do Edital nº 001 de Convocação Pú-
blica.

Saquarema, 02 setembro de 2019.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do Fundo Munici-
pal de Saúde
Portaria nº 105-16/02/2017 – Mat.: 80101 
– Decreto 1.661-02/01/2017

DESPACHO DECISÓRIO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 001/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
14.644/2019
Tendo em vista a análise da Comissão 
de Qualificação de Organizações Sociais 
instituída através da Portaria nº 664 de 2 
de dezembro de 2018 e Portaria nº 425 
de 23 de maio de 2019, no uso de suas 
atribuições.
Considerando ainda o parecer opinando 
pelo indeferimento.
Diante disso, DECIDO pela não qualifi-
cação da entidade INSTITUTO DE SAÚ-
DE, EDUCAÇÃO E COMERCIO - ISEC, 
inscrita sob CNPJ nº13.363.111/0001-
04, referente ao Edital nº 001/2018 de 
CONVOCAÇÃO PÚBLICA, publicado em 
21/12/2018, tendo em vista o não atendi-
mento aos requisitos abaixo elencados, 
estabelecidos no item 1.2 do Edital nº 001 
de Convocação Pública.

Saquarema, 02 setembro de 2019.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do Fundo Munic-
ipal de Saúde
Portaria nº 105-16/02/2017 – Mat.: 80101 
– Decreto 1.661-02/01/2017

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE
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